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EXECUTIVO 

LEIS 

LEI Nº 9.683/2023

Institui a LEI MORAR MULHER, que dispõe sobre 
a autorização de reserva de vagas, no momento 
do cadastro, do programa habitacional Minha 
Casa Verde e Amarela para mulheres vítimas de 
violência doméstica e ou familiar do Município de 
Salvador.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A presente Lei tem como intuito legitimar medidas, no âmbito do 

município de Salvador, que venham a combater e prevenir a violência, bem como apoiar suas vítimas.

 

Art. 2º O município de Salvador fica autorizado a reservar 5% (cinco por cento) 

das vagas, no momento do cadastro, do programa Minha Casa Verde e Amarela, para vítimas de 

violência doméstica e familiar

 

Art. 3º Para garantir o direito previsto nesta Lei, a mulher vítima de violência 

doméstica deve apresentar cópia do boletim de ocorrência (BO), constando a descrição dos fatos, ou 

cópia da decisão judicial que concedeu medida preventiva, nos termos do art. 22 da Lei Federal nº 

11.340, de 2006.

 

Parágrafo único. Os dados referentes ao benefício concedido por esta Lei serão 

protegidos e mantidos sob sigilo pelo estabelecimento de ensino.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 03 de abril de 2023.   

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo

FERNANDA SILVA LORDELO

Secretária Municipal de Políticas para Mulheres,

Infância de Juventude 

LUIZ CARLOS DE SOUZA

Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas

LEI Nº 9.684 /2023

Garante o direito de prioridade de matrícula 
de irmãos na mesma unidade escolar da Rede 
Municipal de Educação do município de Salvador, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica garantido o direito de prioridade de matrícula de irmãos na mesma 

unidade escolar da Rede Municipal de Educação do município de Salvador. 

§ 1° O direito de que trata o caput deste artigo fica condicionado à existência, na 

instituição, de turmas nos níveis educacionais pretendidos.

§ 2° A garantia à prioridade de matrícula aplica-se, também, aos estudantes que 

possuam os mesmos representantes legais, em razão de guarda, tutela ou processo de adoção em 

andamento.  

Art. 2° É assegurada aos irmãos a preferência de matrícula na unidade escolar mais 

próxima de sua residência.  

Parágrafo único. Caso a unidade escolar mais próxima de sua residência não 

disponha de turmas no mesmo nível educacional pretendido para os irmãos, fica-lhes assegurada a 

preferência de matrícula em unidades escolares com a menor distância possível entre elas.  

Art. 3° Para a fruição do direito assegurado nesta Lei, deverá ser observado o 

cumprimento dos procedimentos e prazos estabelecidos pelo órgão responsável pela educação no 

Município, para os processos de matrícula e de rematrícula.  

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei em todos os aspectos necessários 

para a sua efetiva aplicação. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor no ano letivo seguinte ao de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 03 de abril de 2023.   

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal da Educação

LEI Nº 9.685 /2023

Dispõe sobre a obrigação de registro de 
informação bibliográfica ou explicativa sobre o 
homenageado nas placas dos logradouros, ruas, 
viadutos e espaços públicos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da cidade do Salvador, a obrigatoriedade de 

registro, em placas informativas de ruas, logradouros, praças, viadutos e espaços públicos, dos 

dados bibliográficos ou explicativos dos homenageados, de forma sintética, utilizando-se para tal, no 

máximo, 02 (duas) linhas da citada placa.

Parágrafo único. As informações mencionadas pelo caput privilegiarão tão somente 

a titularidade e o fato mais importante criado ou realizado pelo homenageado que tenha dado nome 

ao local.

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta Norma, determinando, na 

oportunidade, aos órgãos envolvidos, a adoção de providências necessárias à execução e fiscalização 

da presente Lei.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições da Lei n° 5.737/2000.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 03 de abril de 2023.   

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo

JOÃO XAVIER NUNES FILHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

LEI Nº 9.686 /2023

Dispõe sobre a obrigatoriedade de recuperação dos 
danos causados em vias públicas, provenientes de 
reparos realizados fora dos padrões de qualidade 
e dos materiais originalmente aplicados no local, 
por empresas públicas, concessionárias de 
serviços públicos, empresas privadas ou pessoas 
físicas, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam as empresas concessionárias de serviços públicos ou quaisquer outras 

empresas públicas ou privadas e pessoas físicas obrigadas a reparar os danos por elas causados nos 

reparos das vias públicas realizados fora dos padrões de qualidade e dos materiais originalmente 

aplicados no local, em virtude da realização de obras e serviços de qualquer natureza. 

§ 1° Considera-se via pública, para os efeitos desta Lei, as ruas, as avenidas, as 

calçadas (passeios), os jardins, as praças, os logradouros, os caminhos, as passagens e as estradas 

que se localizem no Município de Salvador.

§ 2° Entende-se por danos toda a avaria das vias públicas ocasionada por obras e 

serviços, autorizados ou não pelo Poder Público Municipal, ocorrida depois do reparo.

§ 3° Entende-se por padrão de qualidade a utilização do mesmo tipo de material 
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originalmente utilizado nas vias públicas, observando o disposto no art. 5° desta Lei. 

Art. 2º Qualquer cidadão poderá denunciar irregularidades pelos reparos realizados 

fora do padrão original da via pública ao Poder Executivo Municipal.

Art. 3° A Prefeitura Municipal de Salvador, quando do seu conhecimento através 

dos seus prepostos, independentemente da denúncia acerca das irregularidades, deverá, de ofício, 

notificar os responsáveis pela obra ou serviço executados fora dos padrões de qualidade e dos 

materiais originalmente aplicados na via.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal do Salvador, através dos órgãos 

competentes, depois de constatar a irregularidade, notificará os responsáveis a fim de que, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, seja providenciada a regularização.

Art. 4° As pessoas indicadas no caput do art. 1° deverão efetuar os reparos pelos 

danos causados, bem como a limpeza do local, sendo de inteira responsabilidade da empresa 

executora a recuperação, com a fresagem e a repavimentação da faixa de tráfego ao longo do trecho 

onde houve a intervenção na pista de rolamento, em áreas de estacionamentos, áreas verdes, 

calçadas (passeios) e com a sinalização gráfica anteriormente existente. 

§ 1º Nos casos especiais em que o prazo do art. 3º tenha que ser prorrogado, a 

Prefeitura Municipal, através dos órgãos competentes, deverá autorizar a prorrogação da realização 

da obra ou serviço, após apresentação do cronograma de recuperação.

§ 2° Estão excluídas dos efeitos desta Lei as fundações, organizações sociais, 

organizações da sociedade civil de interesse público, organizações e entidades religiosas, templos 

religiosos ou outras associações civis e organizações participantes do terceiro setor. 

Art. 5° Os reparos deverão ser efetuados com o mesmo tipo de material e qualidade 

originariamente aplicados no local.

Art. 6° O descumprimento desta Lei para a reparação da via pública implicará multa 

no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) por metro quadrado danificado.

Parágrafo único. O valor da multa de que trata este artigo será atualizado, 

anualmente, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulado no exercício anterior, sendo que, no caso de 

extinção deste índice, será adotado outro índice criado por legislação federal que reflita a perda do 

poder aquisitivo da moeda.

Art. 7° O Poder Executivo Municipal condicionará a expedição de novos alvarás de 

obras e serviços mediante conclusão dos reparos previstos nesta Lei. 

Art. 8º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei em até 90 

(noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 03 de abril de 2023.   

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo

JOÃO XAVIER NUNES FILHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

LAZARO FRANÇA JEZLER FILHO

Secretário Municipal de Manutenção da Cidade

LEI Nº 9.687/2023

Autoriza a criação do aplicativo CHAMA A 
SAMU para assegurar o atendimento médico de 
urgência a pessoas com deficiência auditiva e com 
incapacidade de fala ao Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (SAMU).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a criação do aplicativo CHAMA A SAMU, no âmbito do Município 

do Salvador, com a finalidade de garantir aos deficientes auditivos e/ou com impossibilidade de fala 

(Afonia) o acesso a esse canal de emergência.

  

Art. 2° O Aplicativo CHAMA A SAMU permitirá que os deficientes auditivos e/ou com 

afonia entrem em contato diretamente com o SAMU utilizando unicamente ícones do aplicativo. 

Parágrafo único. Acionado o CHAMA A SAMU, a equipe do SAMU receberá a 

identificação e localização exata do usuário, que será fornecida por meio de GPS. 

Art. 3° O aplicativo poderá ser adquirido através de descarregamento eletrônico por 

qualquer pessoa, mas a solicitação de atendimento por esse meio somente será possível àquele que 

comprovar previamente a sua condição de deficiente. 

§ 1º O acesso ao aplicativo dar-se-á por meio de login e senha de usuário. 

§ 2º O usuário também poderá requerer atendimento para terceiros por meio desse 

canal de comunicação, o que deverá ser detalhado no momento da solicitação.

§3º A solicitação enviada gerará uma ocorrência e, automaticamente, uma ficha de 

atendimento. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 03 de abril de 2023.   

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária Municipal da Saúde em exercício

LEI Nº 9.688 /2023

Institui, no âmbito do Município de Salvador, o 
“Banco de Óculos”, e dá outras providências.
.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Município de Salvador, o Banco de Óculos, com o objetivo de 

receber e oferecer, gratuitamente, às pessoas carentes armações provenientes de doações e coletas 

voluntárias de óculos novos e/ou usados, em bom estado de conservação. 

Art. 2° O Banco de Óculos funcionará em local de amplo acesso e fácil visualização, 

sob a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde, que, preliminarmente, fará a classificação dos 

objetos doados para posterior distribuição.

Parágrafo único. Fica a Secretaria Municipal de Saúde responsável pelo recebimento 

das doações.

Art. 3° O Município poderá promover campanhas a fim de incentivar a doação 

dos óculos e armações em perfeitas condições de uso, mediante divulgação junto aos meios de 

comunicação local.

Art. 4° O Município poderá contar com a participação de entidades civis e 

governamentais que desenvolvam ações na área social, objetivando a implantação do Banco de 

Óculos.

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, e no que não conste 

nesta Norma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 03 de abril de 2023.   

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA

Secretária Municipal da Saúde em exercício

LEI Nº 9.689 /2023

Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar e 
implementar o Núcleo de Atendimento em Atenção 
à Saúde Mental e Transtornos Psicológicos 
decorrentes da Pandemia da COVID-19 para os 
alunos da rede pública, e dá outras providências.


